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SECRETARIA MunICIPAl do MEIo 
AMBIEnTE dá IníCIo àS noVAS 
oBRAS do ATERRo SAnITáRIo

O local possui a 
finalidade de fazer a 
destinação adequada 
de resíduos.

As obras do novo aterro 
sanitário já foram inicia-
das, sendo que o terreno 
aonde irá funcionar, está 
recebendo os serviços da 
equipe técnica da Secre-
taria de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente. 
Ela é responsável pela 
construção do acesso ao 
local, portaria, fechamen-
to com alambrado, cortina 
vegetal, além das obras 
de destinação adequada 
dos resíduos.

Local onde está sendo construído o novo aterro sanitário
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ADMINISTRAçõES REgIoNAIS, TRANSPoRTES E SERVIçoS RURAIS

As ações que estão 
acontecendo nos Jardins 
grajaú e Bela Vista, 
atendem às reivindicações 
dos moradores

A Secretaria Municipal 
de Administrações Regio-
nais, Transportes e Servi-
ços Rurais deu início às 
operações tapa-buracos 
nos Jardins grajaú e Bela 
Vista

As estradas rurais dos 
Bairros São Mateus e 
Parque Planalto, que dão 
acesso à zona urbana, 
também receberam me-
lhorias. Também foram 
feitas as instalações de 
linhas de tubos no Bairro 
de Cima 2 na Rua Eurides 
Antônio galvão.

Na zona urbana, tam-

bém houve limpeza de en-
tulhos, além de pintura de 
guias em praças públicas 

no Jardim Maringá. 
Para o secretário respon-

sável pela pasta, as ações 

atendem às reivindicações 
dos moradores das zonas 
urbana e rural. 
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DESENVolVIMENTo URBANo E MEIo AMBIENTE

SECRETARIA MunICIPAl do MEIo 
AMBIEnTE dá IníCIo àS noVAS 
oBRAS do ATERRo SAnITáRIo

O local possui a 
finalidade de fazer a 
destinação adequada 
de resíduos.

As obras do novo aterro 
sanitário já foram inicia-
das, sendo que o terreno 
aonde irá funcionar, está 
recebendo os serviços da 
equipe técnica da Secreta-
ria de Desenvolvimento Ur-
bano e Meio Ambiente. Ela 
é responsável pela cons-
trução do acesso ao local, 
portaria, fechamento com 
alambrado, cortina vegetal, 
além das obras de destina-
ção adequada dos resídu-
os. o trabalho faz parte do 
projeto da atual administra-
ção municipal de tornar a 
cidade um lugar ainda me-
lhor para se viver.

A construção e a viabiliza-
ção do novo aterro sanitário 
atendem todas as normas 
da Cetesb - Companhia Am-
biental do Estado de São 
Paulo, tendo como objetivo, 
melhorar cada vez mais os 
cuidados com o meio am-
biente no município. 

o secretário de De-
senvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente, explica 
que a população deve fa-
zer parte do projeto, co-
laborando com a recicla-
gem do lixo doméstico. 
“Estamos implantando a 
coleta seletiva em todo 
o município e, para isto, 
a comunidade deve cola-
borar separando o lixo re-
ciclável dos resíduos or-

gânicos em suas casas”, 
explica o titular da pasta.

os serviços de cons-
trução e viabilização do 
novo aterro sanitário es-
tão sendo custeados pela 
administração municipal, 
que está empenhada em 
mover todos os esforços 

necessários para que o 
projeto entre em prática o 
mais breve possível. 

o prefeito destaca que 
mesmo em período de cri-
se nacional, a cidade de 
Itapeva está mobilizada em 
preservar o meio ambiente, 
visando sempre a qualida-

de de vida da população. “A 
preservação ambiental faz 
parte do projeto da nossa 
gestão em tornar a cidade 
um lugar ainda melhor para 
se viver. Por isso, não me-
dimos esforços para que 
este projeto seja concluí-
do”, destaca. 

Local onde está sendo construído o novo aterro sanitário

A planta das novas instalações do novo 
aterro sanitário
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA IPMI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE ITAPEVA

RESolução nº 005/2017
Altera a redação do artigo 104 do Regimento Interno (duas proposituras 
por sessão).

ozIEl PIRES dE   MoRAES, Presidente da Câmara Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a Câmara Municipal
Aprovou e ele promulga a seguinte
RESolução: 

Art. 1º o artigo 104 da Resolução nº 012/1992 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 104 Excetuados os Projetos de Lei, as proposituras dos Vereadores, 
que não poderão exceder a 2 (duas) por Sessão, deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Administrativa até 24 (vinte e quatro) horas 
úteis antes do seu início, a fim de, protocoladas e rubricadas, cumprirem 
suas finalidades.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 22 de agosto de 2017.

ozIEl PIRES dE MoRAES
PRESIDENTE

dECRETo lEgISlATIVo 0011/2017

Concede Título de Cidadania Itapevense ao Senhor Marcelo Schmidt 
Simões.

ozIEl PIRES dE MoRAES, Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Senhor Marcelo 
Schmidt Simões.

Art. 2º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de agosto de 2017.

ozIEl PIRES dE MoRAES
PRESIDENTE

dECRETo lEgISlATIVo 0012/2017

Concede Título de Cidadania Itapevense ao Senhor Luiz Carlos dos 
Santos.

ozIEl PIRES dE MoRAES, Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Senhor Luiz 
Carlos dos Santos.
Art. 2º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 21 de agosto de 2017.

ozIEl PIRES dE MoRAES
PRESIDENTE

PoRTARIA IPMI nº 162, dE 16 dE AgoSTo dE 2017

dISPõE sobre concessão de adicional por tempo de serviço. 

o Superintendente do IPMI – Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o disposto na Subseção III – Do ADICIoNAl PoR TEMPo 
DE SERVIço – Título IV – da lei Municipal n. º 1.777, de 10 de abril de 2002;

ConSIdERAndo o contido na Certidão CRH n. º 0142/2017, de 15 de 
agosto de 2017:

RESolVE

Art. 1º Fica concedido adicional por tempo de serviço no percentual de 
5% ao servidor FABRICIo SANToS DE MAToS, brasileiro, portador do 
R.g. n. º 24.274.084-4/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n. º 279.724.738-
89, correspondente ao terceiro quinquênio, referente ao período de 01 de 
agosto 2012 a 31 de julho de 2017.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2017.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos dezesseis dias do mês 
de agosto de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente

PoRTARIA IPMI nº 163, dE 16 dE AgoSTo dE 2017

dISPõE sobre inclusão de vantagem pecuniária aos proventos de 
aposentadoria. 

o Superintendente do IPMI – Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo as informações prestadas pela Coordenadoria de 
Recursos Humanos mediante atos concessórios de vida funcional de servidor;

ConSIdERAndo a sentença proferida ao Processo n. º 3001498-
95.2013.8.26.0270, que versa sobre revisão de vencimentos e conversão 
em URV (Unidade Real de Valor).

ConSIdERAndo o contido na Portaria CRH n. º 014/2017, de 03 de 
julho de 2017;

RESolVE

Art. 1º Fica concedido o reajuste URV à servidora MARIA INES lISBoA 
olIVEIRA, portadora do R.g. n. º 9.634.602-4/SSP-SP, inscrita no CPF/
MF sob n. º 177.196.108-22, aposentada voluntariamente, com proventos 
integrais por tempo de contribuição e idade, nos termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. º 41/2003, mediante Portaria IPMI n.º 148, de 
26 de maio de 2017.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2017.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos dezesseis dias do mês 
de agosto de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente
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CMDCA - ConSElho MunICIPAl doS dIREIToS 
dA CRIAnçA E AdolESCEnTE

PoRTARIA IPMI nº 164, dE 16 dE AgoSTo dE 2017

dISPõE sobre inclusão de vantagem pecuniária aos proventos de 
aposentadoria. 

o Superintendente do IPMI – Instituto de Previdência Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, V, da lei Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
Municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo as informações prestadas pela Coordenadoria de 
Recursos Humanos mediante atos concessórios de vida funcional de 
servidor;

ConSIdERAndo a sentença proferida ao Processo n. º 0007566-
49.2012.8.26.0270, que versa sobre revisão de vencimentos e conversão 
em URV (Unidade Real de Valor).

ConSIdERAndo o contido na Portaria CRH n. º 014/2017, de 03 de 
julho de 2017;

RESolVE

Art. 1º Fica concedido o reajuste URV à servidora AgNES 
UNTERKIRCHER CAMARgo, portadora do R.g. n. º 9.301.086/SSP-SP, 
inscrita no CPF/MF sob n. º 042.390.708-56, aposentada voluntariamente, 
com proventos integrais por tempo de contribuição e idade, nos termos 
do artigo 3º da Emenda Constitucional n. º 47/2005, mediante Portaria 
IPMI n. º 149, de 26 de maio de 2017.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2017.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos dezesseis dias do mês 
de agosto de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RESolução 002/2017 – CMdCA
Referente à Certificação de Entidades

Considerando a Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, em seus 
Artigos 90 e 91, que estabelece a competência de concessão de registros 
de entidades, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e considerando a Lei Municipal 2.302/05, de 24 de junho de 
2005, que dispõe sobre a Política Municipal de atendimento aos direitos 
da criança e do adolescente
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Itapeva/SP, no uso de suas atribuições legais e com base em estabelecido 
em reunião extraordinária realizada no dia 23 de agosto do corrente ano,
RESOLVE:
Artigo 1º: Fica definido que a data máxima para o protocolo de entrega 
de documentos para possível habilitação de inscrição/renovação de 
certificado para o ano de 2017 será o dia 11 de setembro do corrente ano 
a serem entregues na Secretaria Municipal de Defesa, Desenvolvimento 
Social e Esporte, no horário das 08h00 às 14h00. 
Artigo 2º: os documentos a serem apresentados para primeira inscrição, 
a partir desta presente resolução, passam a ser:

• Requerimento de Inscrição para presidência do CMDCA 
assinado pelo representante legal da entidade;

• Cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em 
cartório;

• Cópia do Rg e CPF do Presidente;

• Cópia da Ata de Eleição e posse da atual Diretoria, registrada 
em cartório;

• Plano de Trabalho/Plano de Ação para o exercício em curso 
(2017);

• Cópia do comprovante do CNPJ atualizado;

• Atestado de Funcionamento devidamente assinado por 
autoridade municipal ou pelo Presidente da Entidade.

Artigo 3º: os documentos a serem apresentados para renovação de 
certificação a partir desta presente resolução passam a ser:

• Requerimento de renovação de certificação para presidência 
do CMDCA assinado pelo representante legal da entidade;

• Relatório de atividades do ano anterior assinado pelo 
representante legal da Entidade;

• Cópia do certificado de registro anterior;

Artigo 3º As entidades governamentais ficam dispensadas da 
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apresentação de Estatuto, Ata e Alvará (certificado de funcionamento).
Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação e revoga 

disposição anteriores.

Itapeva, 28 de agosto de 2017.

RoSAnI APARECIdA dE PonTES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA

RESolução 003/2017 – CMdCA
Considerando a lei Municipal 2.302/05, de 24 de Junho de 2005, que 
dispõe sobre a Política Municipal de atendimento aos direitos da criança 
e do adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada 
aplicação, conforme lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Itapeva/SP, no uso de suas atribuições legais e por maioria absoluta de 
seus membros, APRoVA e RESolVE:

RESOLVE:
Artigo 1º: Fica constituída a Comissão de Análise de documentos e de 
condições de funcionamento para registro e certificação no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Itapeva-SP. 
Artigo 2º: Referida Comissão será composta pelos seguintes conselheiros 
de direito do CMDCA/ Itapeva, a saber:
Representante do Poder Pública
Aparecida de Fátima Domingues Almeida
Américo Miori Filho

Representante da Sociedade Civil
Danielly Bueno de Carvalho Zacarias
luiz Alex de Queiros

Artigo 3º: Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.
Itapeva, 28 de agosto de 2017.

RoSAnI APARECIdA dE PonTES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA

RESolução 004/2017 – CMdCA
Considerando a lei Municipal 2.302/05, de 24 de Junho de 2005, que 
dispõe sobre a Política Municipal de atendimento aos direitos da criança 
e do adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada 
aplicação, conforme lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Itapeva/SP, no uso de suas atribuições legais e por maioria absoluta de 
seus membros, APRoVA e RESolVE:
RESOLVE:
Artigo 1º: Em reunião extraordinária realizada no dia 23 de agosto de 
2017, foi aprovado, por unanimidade, que qualquer doação dirigida ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD 
retenha-se 20% para posterior análise e aprovação. 
Artigo 2º: Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Artigo 3º: Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.

Itapeva, 28 de agosto de 2017.

RoSAnI APARECIdA dE PonTES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
NEGÓCIOS JURÍDICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
NEGÓCIOS JURÍDICOS

Processo n.º 10.374/2016
Assunto: Termo de Repasse
Considerando que a Entidade foi selecionada no exercício de 2016, por 
Chamada Pública realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente – CMDCA, nos termos do Edital de Chamada 
Pública CMDCA/FUMCAD ITAPEVA 2016, para recebimento de 
Subvenção Social;
Considerando todo o disposto na lei Municipal n.º 4.021, de 17 de Agosto 
de 2017, que “autoriza o Poder Executivo a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, à A.P.M. da EMEI Prof. Francisco Rossi Júnior, para o 
fim que especifica”.
DEClARo inexigível o Chamamento Público, com fundamento no 
disposto nos artigos 31 e 32 da lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
para repassar recurso por meio de Subvenção Social, a organização da 
Sociedade Civil A.P.M. da EMEI Prof. Francisco Rossi Júnior, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
09.509.547/0001-91, com sede na Rua Josino Celestino dos Santos, s/n.º, 
Vila São Camilo, CEP: 18.408-190, nesta cidade de Itapeva/SP, visando 
a cooperação para a execução do Projeto "Fortalecimento de Ações na 
Primeira Infância – Ampliando Condições para o Desenvolvimento Pleno".
o valor total da Subvenção Social será de R$ 16.200,00 (dezesseis mil 
e duzentos reais) e seu prazo de vigência será de 04 (quatro) meses, 
contados a partir da assinatura do Termo de Fomento.
As despesas decorrentes do Termo de Fomento correrão por conta de 
dotação orçamentária, de natureza abaixo especificada:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.02.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 243
Programa: 4001
Ação: 2092
Fonte de Recurso: 93
Código de Aplicação: 500 0064
Despesa: 2311

JUSTIFICATIVA
INEXIgIBIlIDADE DE CHAMAMENTo PÚBlICo

Art. 31, II e art. 32 da lei Federal n.º 13.019, de 2014
Pelo presente, esclareço que a inexigibilidade do chamamento público, 
no ajuste a ser firmado entre o Município de Itapeva e a Organização 
da Sociedade Civil A.P.M. da EMEI Prof. Francisco Rossi Júnior, por 
meio de celebração de Termo de Fomento, se justifica em razão de seu 
objeto, selecionado por meio de chamada pública realizada pelo CMDCA 
– Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 
meio de processo seletivo organizado no exercício de 2016, que não se 
confunde ao chamamento público disposto ao art. 23 da lei Federal n.º 
13.019, de 2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 2015.
Cumpridas as exigências da lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, com a edição da lei Municipal n.º 4.021, de 17 de Agosto de 
2017, que “autoriza o Poder Executivo a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, à A.P.M. da EMEI Prof. Francisco Rossi Júnior, para o 
fim que especifica”.
Pelo exposto, com fundamento no art. 31, II e art. 32 da lei Federal 
n.º 13.019, de 2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 2015, 
devidamente autorizado o repasse de recursos por meio de Subvenção 
Social, pela lei Municipal n.º 4.021, de 2017, declaro inexigível a 
realização de chamamento público para celebração de Termo de Fomento 
entre o Município de Itapeva e a entidade.
Publique-se, nos moldes do §1º do artigo 32 da lei Federal n.º 13.019, de 
2014, para eficácia do ato.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de agosto de 2017.
lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

Processo n.º 10.369/2016
Assunto: Termo de Repasse
Considerando que a Entidade foi selecionada no exercício de 2016, por 
Chamada Pública realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

DECRETo N.º 9.808, DE 23 DE AgoSTo DE 2017
DISPõE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento e 
exoneração de Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais, do 
Sr. Antônio Cândido dos Santos Neto, produzindo seus efeitos a partir de 
15 de agosto de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO
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Criança e Adolescente – CMDCA, nos termos do Edital de Chamada 
Pública CMDCA/FUMCAD ITAPEVA 2016, para recebimento de 
Subvenção Social;
Considerando todo o disposto na lei Municipal n.º 4.020, de 17 de Agosto 
de 2017, que “autoriza o Poder Executivo a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, à Associação para Desenvolvimento Educacional e 
Social do Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I), para o fim que especifica”.
DEClARo inexigível o Chamamento Público, com fundamento no 
disposto nos artigos 31 e 32 da lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
para repassar recurso por meio de Subvenção Social, a organização 
da Sociedade Civil Associação para Desenvolvimento Educacional e 
Social do Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I), pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 50.801.190/0001-14, 
com sede na Rua Joaquim de Almeida Barros, n.º 85, Parque São Jorge, 
nesta cidade de Itapeva/SP, visando a cooperação para a execução do 
Projeto "Formando Cidadãos para o futuro".
o valor total da Subvenção Social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) e seu prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do Termo de Fomento.
As despesas decorrentes do Termo de Fomento correrão por conta de 
dotação orçamentária, de natureza abaixo especificada:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.02.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 243 Programa: 4001
Ação: 2092
Fonte de Recurso: 93
Código de Aplicação: 500 0064
Despesa: 2311

JUSTIFICATIVA
INEXIgIBIlIDADE DE CHAMAMENTo PÚBlICo

Art. 31, II e art. 32 da lei Federal n.º 13.019, de 2014
Pelo presente, esclareço que a inexigibilidade do chamamento público, 
no ajuste a ser firmado entre o Município de Itapeva e a Organização da 
Sociedade Civil Associação para Desenvolvimento Educacional e Social 
do Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I), por meio de celebração de 
Termo de Fomento, se justifica em razão de seu objeto, selecionado por 
meio de chamada pública realizada pelo CMDCA – Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de processo seletivo 
organizado no exercício de 2016, que não se confunde ao chamamento 
público disposto ao art. 23 da lei Federal n.º 13.019, de 2014 alterada 
pela lei Federal n.º 13.204, de 2015.
Cumpridas as exigências da lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, com a edição da lei Municipal n.º 4.020, de 17 de Agosto de 
2017, que “autoriza o Poder Executivo a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, à Associação para Desenvolvimento Educacional e 
Social do Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I), para o fim que especifica”.
Pelo exposto, com fundamento no art. 31, II e art. 32 da lei Federal 
n.º 13.019, de 2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 2015, 
devidamente autorizado o repasse de recursos por meio de Subvenção 
Social, pela lei Municipal n.º 4.020, de 2017, declaro inexigível a 
realização de chamamento público para celebração de Termo de Fomento 
entre o Município de Itapeva e a entidade.
Publique-se, nos moldes do §1º do artigo 32 da lei Federal n.º 13.019, de 
2014, para eficácia do ato.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

Processo n.º 10.373/2016
Assunto: Termo de Repasse
Considerando que a Entidade foi selecionada no exercício de 2016, por 
Chamada Pública realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente – CMDCA, nos termos do Edital de Chamada 
Pública CMDCA/FUMCAD ITAPEVA 2016, para recebimento de 
Subvenção Social;
Considerando todo o disposto na lei Municipal n.º 4.023, de 17 de Agosto 
de 2017, que “autoriza o Poder Executivo a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, à A P M da EM Escola Dom Silvio Maria Dário, para o 
fim que especifica”.
DEClARo inexigível o Chamamento Público, com fundamento no 
disposto nos artigos 31 e 32 da lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 

2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
para repassar recurso por meio de Subvenção Social, a organização da 
Sociedade Civil A P M da EM Escola Dom Silvio Maria Dário, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
47.816.731/0001-73, com sede na Rua lucas de Camargo, n.º 419, Centro, 
CEP: 18.400-340, nesta cidade de Itapeva/SP, visando a cooperação 
para a execução do Projeto "libras, a linguagem do pensamento".
o valor total da Subvenção Social será de R$ 15.815,00 (quinze mil 
oitocentos e quinze reais) e seu prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do Termo de Fomento.
As despesas decorrentes do Termo de Fomento correrão por conta de 
dotação orçamentária, de natureza abaixo especificada:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.02.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 243
Programa: 4001
Ação: 2092
Fonte de Recurso: 93
Código de Aplicação: 500 0064
Despesa: 2311

JUSTIFICATIVA
INEXIgIBIlIDADE DE CHAMAMENTo PÚBlICo

Art. 31, II e art. 32 da lei Federal n.º 13.019, de 2014
Pelo presente, esclareço que a inexigibilidade do chamamento público, 
no ajuste a ser firmado entre o Município de Itapeva e a Organização 
da Sociedade Civil A P M da EM Escola Dom Silvio Maria Dário, por 
meio de celebração de Termo de Fomento, se justifica em razão de seu 
objeto, selecionado por meio de chamada pública realizada pelo CMDCA 
– Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 
meio de processo seletivo organizado no exercício de 2016, que não se 
confunde ao chamamento público disposto ao art. 23 da lei Federal n.º 
13.019, de 2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 2015.
Cumpridas as exigências da lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, com a edição da lei Municipal n.º 4.023, de 17 de Agosto de 
2017, que “autoriza o Poder Executivo a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, à A P M da EM Escola Dom Silvio Maria Dário, para o 
fim que especifica”.
Pelo exposto, com fundamento no art. 31, II e art. 32 da lei Federal 
n.º 13.019, de 2014 alterada pela lei Federal n.º 13.204, de 2015, 
devidamente autorizado o repasse de recursos por meio de Subvenção 
Social, pela lei Municipal n.º 4.023, de 2017, declaro inexigível a 
realização de chamamento público para celebração de Termo de Fomento 
entre o Município de Itapeva e a entidade.
Publique-se, nos moldes do §1º do artigo 32 da lei Federal n.º 13.019, de 
2014, para eficácia do ato.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

DECRETo N.º 9.770, DE 17 DE JUlHo DE 2017
DISPõE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
CoNSIDERANDo a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
CoNSIDERANDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAN n.º 
183/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil 
e quatrocentos reais) suplementar a seguinte dotação do orçamento 
municipal vigente:

12.01.00 SECRETARIA DE AgRICUlTURA E 
ABASTECIMENTo

12.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
615 / 3.3.90.30.00
20-305 / 6001-2377
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6001 – Agricultura familiar e 
desenvolvendo o agronegócio
- Proteção dos animais
- Material de consumo

R$
28.400,00
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

12.01.00 SECRETARIA DE AgRICUlTURA E 
ABASTECIMENTo

12.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
643 / 4.4.90.51.00
20-305 / 6001-2377
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6001 – Agricultura familiar e 
desenvolvendo o agronegócio
- Proteção dos animais
- obras e instalações

R$
20.000,00

12.01.00 SECRETARIA DE AgRICUlTURA E 
ABASTECIMENTo

12.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 

1726 / 3.3.90.46.00
20-605 / 6001-2119
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6001 – Agricultura familiar e 
desenvolvendo o agronegócio
- Valorização do servidor público 
municipal - Proteção dos animais
- Auxílio alimentação

R$
8.400,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 17 de julho de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de julho de 2017.
lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANToNIo RoSSI JÚNIoR

Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos
MARIMAR gUIDoRZI DE PAUlA

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

DECRETo N.º 9.798, DE 15 DE AgoSTo DE 2017
DISPõE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
CoNSIDERANDo a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
CoNSIDERANDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAN n.º 
207/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 86.000,00 (oitenta e seis 
mil reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal 
vigente:

03.00.00 SECRETARIA DE RECURSoS HíDRICoS E 
MEIo AMBIENTE 

03.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

21 / 3.1.90.11.00
18-541 / 6006-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6006 – Meio ambiente e qualidade 
de vida
- Valorização do servidor municipal  
- Vencimentos e vantagens fixas - 
Pessoal

R$
25.000,00

14.00.00 SECRETARIA DE oBRAS E SERVIçoS 
14.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 
684 / 3.1.91.13.00
15-122 / 5001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Valorização do servidor municipal
- obrigações patronais

R$
61.000,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

03.00.00 SECRETARIA DE RECURSoS HíDRICoS E 
MEIo AMBIENTE 

03.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

1074 / 4.4.90.52.00
18-541 / 6006-2348
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6006 – Meio ambiente e qualidade 
de vida
- gestão do desenvolvimento e 
proteção do meio ambiente
- Equipamentos e material 
permanente

R$
25.000,00

14.00.00 SECRETARIA DE oBRAS E SERVIçoS 
14.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 
699 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Infraestrutura urbana e serviços 
complementares 
- obras e instalações

R$
61.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANToNIo RoSSI JÚNIoR 
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

MARCo ANDRé FERREIRA D’olIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

DECRETo N.º 9.800, DE 15 DE AgoSTo DE 2017
TRANSFERE a localização do “Ponto de Táxi n.º 10”.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
CoNSIDERANDo que a Administração Pública Municipal tem o dever 
de promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 
urbano, nos termos do estabelecido no artigo 30, VIII, da Constituição 
Federal;
CoNSIDERANDo o disposto na lei n.º 1.987, de 18 de julho de 2003, 
que dispõe sobre o transporte de passageiros em veículos de aluguel no 
Município de Itapeva, com alteração trazida pela lei n.º 2.812, de 9 de 
outubro de 2008, especialmente o estabelecido nos arts. 19 a 21;
CoNSIDERANDo a criação do “Ponto de Táxi n.º 10” através do Decreto 
Municipal n.º 40, de 15 de junho de 1979, com posterior elevação do 
número de veículos através dos Decretos Municipais n.º 71, de 5 de 
agosto de 1981, n.º 146, de 17 de outubro de 1981, e n.º 1.255, de 7 de 
maio de 1990;
CoNSIDERANDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Defesa Social, trazida através do ofício SMDS n.º 370/2017;

DECRETA
Art. 1º  Fica o “Ponto de Táxi n.º 10” transferido para a Avenida Paulina de 
Moraes, na extensão do n.º 1.354, no Jardim Maringá.
Parágrafo único. A permissão para exploração do Ponto de Táxi 
mencionado no caput deste artigo permanecerá para o limite máximo de 
5 (cinco) veículos.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 8.282, 
de 15 de abril de 2014.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANToNIo RoSSI JÚNIoR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

lUCIANo ollER DE olIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Social, Desenvolvimento Social, da 

Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais

DECRETo N.º 9.802, DE 16 DE AgoSTo DE 2017
DISPõE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
CoNSIDERANDo a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
CoNSIDERANDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAN n.º 
211/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 980.000,00 (novecentos e 
oitenta mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal 
vigente:
07.01.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01.00 FUNDo MUNICIPAl DA SAÚDE 

149 / 3.3.90.39.00
10-302 / 1001-2365
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 310 0000

1001 – Saúde humanizada e referência do 
Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços administrativos
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica

R$
980.000,00
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
10.01.00 SECRETARIA DE CUlTURA E TURISMo
10.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
552 / 4.4.90.52.00
13-122 / 3001-2039
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 310 0000

3001 – Ampliar o acesso a cultura e 
preservar o patrimônio
- Manutenção dos serviços administrativos
- Equipamentos e material permanente

R$
30.000,00

10.01.00 SECRETARIA DE CUlTURA E TURISMo
10.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
2030 / 4.4.90.52.00
13-392 / 3001-2306 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

3001 – Ampliar o acesso a cultura e 
preservar o patrimônio
- Atividades culturais
- Equipamentos e material permanente

R$
10.000,00

11.01.00 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPoRTES E lAZER
11.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
570 / 3.3.90.39.00
27-122 / 3007-2039 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

3007 – Esporte, lazer e qualidade de vida
- Manutenção dos serviços administrativos 
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica

R$
25.000,00

11.01.00 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPoRTES E lAZER
11.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 

572 / 3.3.90.39.00
27-812 / 3007-2324 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

3007 – Esporte, lazer e qualidade de vida
- Manutenção e reforma dos espaços 
esportivos 
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica

R$
90.000,00

11.01.00 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPoRTES E lAZER
11.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1428 / 4.4.90.52.00
27-812 / 3007-2324 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

3007 – Esporte, lazer e qualidade de vida
- Manutenção e reforma dos espaços 
esportivos 
- Equipamentos e material permanente

R$
25.000,00

12.01.00 SECRETARIA DA AgRICUlTURA E ABASTECIMENTo
12.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 

1332 / 4.4.90.51.00
20-605 / 6001-1148 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6001 – Agricultura familiar e des. o 
agronegócio
- Infraestrutura para programas de 
agricultura e abastecimento 
- obras e instalações

R$
100.000,00

13.01.00 SECRETARIA DA TRANSPoRTES E SERVIçoS RURAIS
13.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
665 / 3.3.90.30.00
26-782 / 5001-2295 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Manutenção e conservação de estradas 
- Material de consumo

R$
50.000,00

13.01.00 SECRETARIA DA TRANSPoRTES E SERVIçoS 
RURAIS

13.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
677 / 4.4.90.51.00
26-782 / 5001-1138 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Construção de pontes 
- obras e instalações

R$
100.000,00

13.01.00 SECRETARIA DA TRANSPoRTES E SERVIçoS 
RURAIS

13.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1095 / 4.4.90.52.00
15-122 / 5001-2039 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Equipamentos e material permanente

R$
100.000,00

14.01.00 SECRETARIA DE oBRAS E SERVIçoS
14.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
699 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-2039 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Infraestrutura urbana e serviços 
complementares 
- obras e instalações

R$
300.000,00

14.01.00 SECRETARIA DE oBRAS E SERVIçoS
14.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
705 / 4.4.90.52.00
15-451 / 5001-1106 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Infraestrutura urbana e serviços 
complementares 
- Equipamentos e material permanente

R$
50.000,00

15.01.00 SECRETARIA DE IND., CoMéRCIo E DESENVolVIMENTo
15.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 

719 / 3.3.90.39.00
22-122 / 6002-2077 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6002 – Desenvolvimento: turismo, 
tecnologia, industrialização
- Manutenção dos serviços administrativos
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica

R$
50.000,00

16.01.00 SECRETARIA DAS ADMINISTRAçõES REgIoNAIS
16.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 

1560 / 3.3.90.39.00
15-451 / 5001-2170 
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Conservação e consumo da iluminação 
pública 
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica

R$
50.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 16 de agosto de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANToNIo RoSSI JÚNIoR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos, Administrações 

Regionais, Transportes e Serviços Rurais
ANDREI AlBERTo MüZEl

Secretário Municipal de Educação e Cultura
lUCIANo ollER DE olIVEIRA

Secretário Municipal de Defesa Social, Desenvolvimento Social, da 
Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais

MARCo ANDRé FERREIRA D’olIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

MARIA ElIZA FERRARESI
Secretária Municipal de Saúde

MARIMAR gUIDoRZI DE PAUlA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Turismo, Agricultura e Abastecimento

DECRETo N.º 9.803, DE 18 DE AgoSTo DE 2017
DISPõE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
CoNSIDERANDo a autorização contida no art. 7º, inciso I, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016.
CoNSIDERANDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAN n.º 
212/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 1.734.000,00 (um milhão, 
setecentos e trinta e quatro mil reais), suplementar as seguintes dotações 
do orçamento municipal vigente:
09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAçÃo 
09.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS

364 / 3.1.91.13.00
12-361 / 2001-2080
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: 
Desenvolvimento regional
- Valorização do servidor público 
municipal.
- obrigações patronais(I-o).

R$
1.322.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESENVolVIMENTo SoCIAl 
08.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 
167/ 3.1.90.11.00
08-122 / 4001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 510 0000

4001 – Desenvolvimento Social
- Valorização do servidor público 
municipal.
- Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal.

R$
103.200,00
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08.00.00 SECRETARIA DE DESENVolVIMENTo SoCIAl 
08.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 
175/ 3.1.91.13.00
08-122 / 4001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 510 0000

4001 – Desenvolvimento Social
- Valorização do servidor público 
municipal.
- obrigações patronais(I-o).

R$
24.800,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESENVolVIMENTo SoCIAl 
08.04.00 FUNDo MUNICIPAl DE ASSITENCIA SoCIAl 
199/ 3.1.90.11.00
08-243 / 4001-2093
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 510 0000

4001 – Desenvolvimento Social
- Valorização do servidor público 
municipal-atendimento a criança e ao 
adolescente.
- Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal.

R$
252.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESENVolVIMENTo SoCIAl 
08.04.00 FUNDo MUNICIPAl DE ASSITENCIA SoCIAl 

207/ 3.1.91.13.00
08-243 / 4001-2093
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 510 0000

4001 – Desenvolvimento Social
- Valorização do servidor público 
municipal-atendimento a criança e ao 
adolescente.
- obrigações patronais(I-o).

R$
32.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:
02.00.00 SECRETARIA DE goVERNo E NEgÓCIoS JURíDICoS
02.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

06 / 3.1.90.94.00
04-122 / 7001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Valorização do servidor público 
municipal.
- Indenizações e restituições trabalhistas.

R$
13.000,00

02.00.00 SECRETARIA DE goVERNo E NEgÓCIoS JURíDICoS
02.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

03 / 3.1.90.11.00
04-122 / 7001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Valorização do servidor público 
municipal.
- Vencimentos e vantagens fixas-pessoal.

R$
45.000,00

02.00.00 SECRETARIA DE goVERNo E NEgÓCIoS JURíDICoS
02.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

04 / 3.1.90.13.00
04-122 / 7001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Valorização do servidor público 
municipal.
- obrigações patronais.

R$
22.000,00

06.00.00 SECRETARIA DE FINANçAS
06.01.00 gABINETE E DEPENDENCIAS 

80 / 3.1.90.11.00
04-122 / 7001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Valorização do servidor público 
municipal.
- Vencimentos e vantagens fixas-pessoal.

R$
50.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESENVolVIMENTo SoCIAl 
08.04.00 FUNDo MUNICIPAl DE ASSITENCIA SoCIAl 

212/ 3.1.90.04.00
08-241 / 4001-2096
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 510 0000

4001 – Desenvolvimento Social
- Valorização do servidor público 
municipal-atendimento ao idoso.
- Contratação por tempo determinado.

R$
360.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESENVolVIMENTo SoCIAl 
08.04.00 FUNDo MUNICIPAl DE ASSITENCIA SoCIAl 

218/ 3.1.90.11.00
08-241 / 4001-2096
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 510 0000

4001 – Desenvolvimento Social
- Valorização do servidor público 
municipal- atendimento ao idoso.
- Vencimentos e vantagens fixas-pessoal.

R$
52.000,00

11.00.00 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPoRTE E lAZER 
11.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
553 / 3.1.90.04.00
27-122 / 3007-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

3007 – Esporte, lazer e Qualidade de Vida
- Valorização do servidor público municipal
- Contratação por tempo determinado.

R$
42.800,00

11.00.00 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPoRTE E lAZER 
11.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
555 / 3.1.90.11.00
27-122 / 3007-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

3007 – Esporte, lazer e Qualidade de Vida
- Valorização do servidor público municipal
- Vencimentos e vantagens fixas-pessoal.

R$
67.200,00

13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPoRTES E SERVIçoS RURAIS 
13.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
654/ 3.1.90.11.00
26-782 / 5001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Valorização do servidor público municipal
- Vencimentos e vantagens fixas-pessoal.

R$
250.000,00

13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPoRTES E SERVIçoS RURAIS 
13.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
668/ 3.3.90.30.00
26-782 / 5001-2296
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Conservação de estradas vicinais 
(pavimentadas)
- Material de consumo.

R$
100.000,00

13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPoRTES E SERVIçoS RURAIS 
13.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1727/ 3.3.90.46.00
26-782 / 5001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- Valorização do servidor público municipal.
- Auxilio Alimentação.

R$
31.000,00

04.00.00 SECRETARIA DE CooRDENAçÃo E PlANEJAMENTo
04.01.00 gABINETE E DEPENDÊNCIAS
1291 / 9.9.99.99.00
99-999 / 9999-9999
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento 
- Reserva de contingência ou do RPPS.
- Reserva de contingência ou do RPPS.

R$
701.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 16 de agosto de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANDREI AlBERTo MUZEl
Secretário Municipal de Educação e Cultura

lUCIANo ollER DE olIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Social, Desenvolvimento Social, da 

Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais
ANToNIo RoSSI JUNIoR

Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos, Administrações 
Regionais, Transportes e Serviços Rurais

PATRíCIA CAMPoS
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Fazenda,  

Coordenação e Planejamento
ATo N.º 342 / 2017

MoDIFICA as fontes de recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CoNSIDERANDo o disposto no artigo 22 da lei Municipal n.º 3.922, de 
23 de julho de 2016;
CoNSIDERANDo todo o contido no Processo Administrativo n.º 
7.290/2017;
CoNSIDERANDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlAN n.º 
213/2017.

RESolVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de 
recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 18 de agosto de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal
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ANEXo ÚNICo

PRogRAMA dE TRABAlho - ACRÉSCIMo ModIFICAção FonTES dE RECuRSoS
R$1,00

oRgão FunCIonAl PRogRAMA Ação PRogRAMAção dESPESA gRuPo 
dESPESA FonTE Cod. APlI VAloR

04.01.00 99.999 9999 9999 reserva de contigencia 
ou do RPPS

2368 9.9.99.99 91 110 0000 0,01

ToTAl ACRÉSCIMo 0,01

PRogRAMA dE TRABAlho - REdução ModIFICAção FonTES dE RECuRSoS
R$1,00

oRgão FunCIonAl PRogRAMA Ação PRogRAMAção dESPESA gRuPo 
dESPESA FonTE Cod. APlI VAloR

04.01.00 99.999 9999 9999 reserva de contigencia 
ou do RPPS 1291 9.9.99.99 1 110 0000 0,01

ToTAl REdução 0,01

PoRTARIA N.º 7.007, DE 23 DE AgoSTo DE 2017
PRoCESSo N.º 7.742/2017
OBJETO: Sindicância Administrativa visando a definição dos fatos e a 
busca de elementos indicativos da autoria da infração supostamente 
cometida por servidor municipal no exercício da função pública, uma vez 
que há evidências de que o bem público, uma máquina motoniveladora, 
no dia 11 de agosto de 2017, estava efetuando serviços de manutenção 
de estrada e cascalhamento em área particular, no Bairro Faxinal.
A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento 
dos autos para a conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado ao 
Prefeito Municipal.

ANToNIo RoSSI JÚNIoR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

PoRTARIA N.º 7.008, DE 23 DE AgoSTo DE 2017
DESIgNA gestor do FUMASI - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Itapeva/SP.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX, da loM, e
CoNSIDERANDo a lei Municipal n.º 1.018, de 21 de julho de 1997, que 
cria o Conselho Municipal de Assistência Social e dispõe sobre o órgão 
da Administração Pública Municipal responsável pela coordenação da 
política municipal de assistência social, com alterações trazidas pelas 
leis Municipais n.º 1.658, de 7 de maio de 2001, e n.º 2.913, de 4 de 
junho de 2009, especialmente o disposto em seu art. 5º, V e XII;
CoNSIDERANDo a necessidade de se designar um servidor público 
municipal como gestor do FUMASI - Fundo Municipal de Assistência 
Social de Itapeva/SP;
CoNSIDERANDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Defesa Social, Desenvolvimento Social, da Juventude, Esportes, lazer e 
Eventos Especiais, através do ofício SMDS n.° 722/2017;
RESolVE
Art. 1º  Fica a Sra. Arlete Machado Côrrea gonçalves, portadora da 
Cédula de Identidade Rg n.º 21.651.728-X SSP/SP, servidora pública 
municipal, designada como gestora do FUMASI - Fundo Municipal de 
Assistência Social de Itapeva/SP.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria Municipal n.º 6.838, de 20 de janeiro de 2017.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de agosto de 2017.

lUIZ ANToNIo HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANToNIo RoSSI JÚNIoR
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

lUCIANo ollER DE olIVEIRA
Secretário Municipal de Defesa Social, Desenvolvimento Social, da 

Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais

PoRTARIA N.º 7.010, DE 24 DE AgoSTo DE 2017
NoMEIA servidores públicos municipais para comporem a Comissão de 
Baixa de Bens Patrimonial (C.B.P) do Município de Itapeva/SP.
A Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Fazenda, 
Coordenação e Planejamento, no uso das atribuições conferidas pelo 

Decreto n.º 7.981, de 23 de setembro de 2013; e
CoNSIDERANDo o disposto no Decreto Municipal n.º 7.981, de 23 
de setembro de 2013, que “regulamenta as ações de controle de bens 
móveis patrimoniais do Município de Itapeva/SP”;
CoNSIDERANDo o disposto no art. 17, II, da lei federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993;
CoNSIDERANDo todo o contido nos autos do Processo Administrativo 
n.º 6.467/2017.
RESolVE
Art. 1º  Ficam nomeados membros da Comissão de Baixa de Bens 
Patrimonial (C.B.P) do Município de Itapeva/SP, sem qualquer ônus para 
o Município, passando a ser composta pelos seguintes representantes:
I – Presidente: 
a) Patrick Agreste Vasconcelos.
II – Membros Titulares:
a) guilherme Alberti Borges;
b) Antônio de Padua oliveira Machado.
III – Membros Suplentes: 
c) Wilson lima Carvalho;
d) Mateus de oliveira Teodoro.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de agosto de 2017.

PATRíCIA CAMPoS
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Fazenda, 

Coordenação e Planejamento

CoNTRATo N.º 089/2017
CoNTRATAçÃo DIRETA PoR DISPENSA DE lICITAçÃo, CoM 
FUNDAMENTo No ARTIgo 24, INCISo IV DA lEI FEDERAl N.º 
8.666/93.
PRoCESSo N.º 3.805/2015
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Centro Terapêutico Serra Dourada ltda - ME
oBJETo: Realização 01 (uma) internação compulsória para o tratamento 
de drogadição, atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VIgÊNCIA: 08 (oito) meses de internação, contados a partir de 7 de julho 
de 2017, com possibilidade de rescisão unilateral pela Administração.
VAloR: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), pagos em 08 (oito) 
parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 
reais).
DoTAçÃo: 0143/07.01.00/3.3.90.39.50–10.122.1001.2039–01–3100000
DATA DA ASSINATURA: 7 de julho de 2017.

CoNTRATo N.º 090/2017
CoNTRATAçÃo DIRETA PoR DISPENSA DE lICITAçÃo, CoM 
FUNDAMENTo No ARTIgo 24, INCISo IV DA lEI FEDERAl N.º 
8.666/93.
PRoCESSo N.º 6.607/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Centro Terapêutico Serra Dourada ltda - ME
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oBJETo: Realização 01 (uma) internação compulsória para o tratamento 
de drogadição, atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VIgÊNCIA: 08 (oito) meses de internação, contados a partir de 7 de julho 
de 2017, com possibilidade de rescisão unilateral pela Administração.
VAloR: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), pagos em 08 (oito) 
parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 
reais).
DoTAçÃo: 0143/07.01.00/3.3.90.39.50–10.122.1001.2039–01–3100000
DATA DA ASSINATURA: 7 de julho de 2017.

CoNTRATo N.º 104/2017
PRoCESSo N.º 4.908/2017
PREgÃo PRESENCIAl N.º 030/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: gasparini & Ferreira – Comércio de Produtos Eletrônicos 
ltda - ME
oBJETo: Aquisição de registrador eletrônico de ponto, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir de sua 
assinatura.
VAloR: R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais).
DoTAçÃo: 1698 / 07.01.00 / 4.4.90.52.00 – 10.122.1001.2039 – 01 – 
3100000.
DATA DA ASSINATURA: 2 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 108/2017
CoNTRATAçÃo DIRETA PoR DISPENSA DE lICITAçÃo, CoM 
FUNDAMENTo No ARTIgo 24, INCISo IV DA lEI FEDERAl N.º 
8.666/93.
PRoCESSo N.º 6.620/2017
CoNTRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: lumiar Health Buiders Equipamentos Hospitalares ltda
oBJETo: locação de respirador pulmonar tipo BIPAP e acessórios, para 
utilização pelo paciente: Marcus Vinicius lopes da Silva, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrição 
abaixo:

EQUIPAMENTo
QUANT. DESCRIçÃo CÓDIgo N.º SéRIE/loTE

01 VENTIlADoR STEllAR 150 3.261 2014271339

DESCARTÁVEIS DESTE EQUIPAMENTo
QUANT. DESCRIçÃo CÓDIgo N.º SéRIE/loTE

01 BASE UMIDIFICAçÃo 
AQUECIDA gT2000 3.204 HU08140139

01 ESPAço MoRTo CoM 
CoNECToR 1.259 16D0053FAX

01 No BREAK MANAgER NET4 + 
700VA SM700BI SMS 3.190 272840038950

01 CIRCUITo INVASIVo P/ BIPAP 
RESMED C/ lEAK PoRT 3.796 0018/1016

VIgÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar de 1º de agosto de 2017, 
com possibilidade de rescisão unilateral pela Administração em caso de 
adjudicação deste objeto pelo competente processo licitatório.
VAloR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), pagos em 06 (seis) 
parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais).
DoTAçÃo: 

Órgão: 07.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
Função: 10
Sub Função: 302
Programa: 1001 
Ação: 2365
Fonte: 01
Código Aplicação: 3100000
Despesa: 149

Órgão: 07.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
Função: 10
Sub Função: 302
Programa: 1001 
Ação: 2365
Fonte: 05
Código Aplicação: 3000094
Despesa: 150

DATA DA ASSINATURA: 9 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 109/2017
CoNTRATAçÃo DIRETA PoR DISPENSA DE lICITAçÃo, CoM 
FUNDAMENTo No ARTIgo 24, INCISo IV DA lEI FEDERAl N.º 
8.666/93.

PRoCESSo N.º 6.619/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: g S Equipamentos E Soluções ltda – EPP
oBJETo: locação de respirador pulmonar tipo BIPAP e acessórios, 
para utilização pela paciente leonilda de Almeida Valim, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrição 
abaixo:

EQUIPAMENTo
QUANT. DESCRIçÃo N.º SéRIE/loTE

01 VENTIlADoR PUlMoNAR BIPAP RESMED 
– PATRIMôNIo MM000466 20130455539

ACESSÓRIoS
QUANT. DESCRIçÃo N.º SéRIE/loTE

01 No BREAK TS SHARA 130400986

01 UMIDIFICADoR AQUECIDo – PATRIMôNIo 
MM001221 20110237211

01 CABo DE FoRçA -
VIgÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar de 24 de julho de 2017.
VAloR: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), pagos em 06 (seis) parcelas 
iguais e sucessivas no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
DoTAçÃo: 150 / 07.01.00 / 3.3.90.39.00 – 10.302.1001.2365 – 05 - 
3000094
DATA DA ASSINATURA: 9 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 110/2017
CoNTRATo DE loCAçÃo DE IMÓVEl
CoNTRATAçÃo DIRETA PoR DISPENSA DE lICITAçÃo, CoM 
FUNDAMENTo No ARTIgo 24, INCISo X DA lEI FEDERAl N.º 
8.666/93.
PRoCESSo N.º 6.704/2017
loCATÁRIo: Município de Itapeva
loCADoR: Vital Dibieso Munuera e sua esposa Joana Matsuko Munuera
oBJETo: locação de um imóvel sito na Rua Coronel Monteiro, n.º 174, 
Jardim Maringá nesta cidade de Itapeva/SP, o qual se destina ao uso 
exclusivo do Almoxarifado Central.
VIgÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de julho de 2017 até 
10 de julho de 2018.
VAloR: R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais) mensais.
DoTAçÃo: 
Órgão: 07.00.00
Unidade: 07.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00
Função: 10
Subfunção: 301
Programa: 1001
Ação: 2364
Fonte: 05
Código de Aplicação: 3000095
Despesa: 1430
DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 111/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Comercial Mark Atacadista ltda - ME
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 86.449,00 (oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 112/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
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CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Nacional Comercial Hospitalar ltda
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 100.059,00 (cem mil e cinquenta e nove reais).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 113/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Starmed Artigos Médicos e Hospitalares ltda
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 216.959,90 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e noventa centavos).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 114/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Med Center Comercial ltda
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 170.885,36 (cento e setenta mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e seis centavos).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 115/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Techmed Distribuidora de Produtos Hospitalares ltda – 
ME
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 65.980,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta reais).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 116/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Med System Equipamentos ltda - ME
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 117/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Altermed Material Médico Hospitalar ltda
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 9.840,10 (nove mil, oitocentos e quarenta reais e dez 
centavos).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 118/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Cirúrgica União ltda
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 204.049,00 (duzentos e quatro mil e quarenta e nove reais).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

CoNTRATo N.º 119/2017
PRoCESSo N.º 5.038/2017
PREgÃo ElETRôNICo N.º 037/2017
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: PPS Produtos Para Saúde ltda - EPP
oBJETo: Aquisição de materiais de enfermagem, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIgÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 8.680,00 (oito mil, seiscentos e oitenta reais).
DoTAçÃo: 0124 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.122.1001.2039 - 01 
– 3100000; 0126 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 02 
– 3000077; 0128 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 
3000095; 0132 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 
– 3000094; 0135 / 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.305.1001.2367 - 05 – 
3000096.
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.
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CoNTRATo N.º 120/2017
CoNTRATo DE loCAçÃo DE IMÓVEl
CoNTRATAçÃo DIRETA PoR DISPENSA DE lICITAçÃo, CoM 
FUNDAMENTo No ARTIgo 24, INCISo II DA lEI FEDERAl N.º 
8.666/93.
PRoCESSo N.º 6.930/2017
loCATÁRIo: Município de Itapeva
loCADoR: Topdata Processamento de Dados ltda - EPP 
OBJETO: Serviços profissionais especializados em construção, 
manutenção, inserção e publicação de dados no site disponibilizado na 
Internet - Contas Públicas.
VIgÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
VAloR: R$ 7.755,72 (Sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos), pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas 
no valor de R$ 646,31 (Seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e um 
centavos).
DoTAçÃo: 
Órgão: 05.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
Função: 04 
Sub Função: 122 
Programa: 7001  
Ação: 2039
Fonte: 01
Código Aplicação: 1100000
Despesa: 73
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2017.

TERMo ADITIVo N.º 09 Ao CoNTRATo N.º 641/2013
PRoCESSo N.º 8.142/2013
PREgÃo PRESENCIAl N.º 098/2013
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Porto Seguro Companhia de Seguros gerais
oBJETo: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, iniciando em 2 de agosto 
de 2017 e vencendo no dia 1º de agosto de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2017.

TERMo ADITIVo N.º 01 Ao CoNTRATo N.º 183/2016
PERMISSÃo gRATUITA DE USo
PRoCESSo N.º 4.923/2015
PERMITENTE: Município de Itapeva
PERMISSIoNÁRIA: Associação dos Moradores Jardim Kantian e 
Adjacencias
oBJETo: Alteração do representante legal da PERMISSIoNÁRIA, 
em decorrência do falecimento do Sr. Ademir Silva, que passa a ser 
representada por sua presidente, a Sra. JUREMA APARECIDA DE 
AlMEIDA.
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2017.

TERMo ADITIVo N.º 04 Ao CoNTRATo N.º 794/2013
CoNTRATo DE loCAçÃo DE IMÓVEl
PRoCESSo N.º 11.723/2013
loCATÁRIo: Airton Ferreira Fogaça e sua esposa Rita de Cássia da 
Conceição Silva Fogaça
loCADoR: Município de Itapeva
oBJETo: prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 1º 
de outubro de 2017 e vencendo no dia 30 de setembro de 2018.
VIgÊNCIA: A partir de 1º de outubro de 2017, o valor mensal do Contrato 
será reajustado conforme o índice geral de Preços - Mercado (IgP-M) 
acumulado no período de outubro de 2016 a setembro de 2017, por meio 
de Termo de Apostilamento.
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2017.

TERMo ADITIVo N.º 01 Ao CoNTRATo N.º 188/2016
PRoCESSo N.º 3.492/2016
CoNVITE N.º 005/2016
CoNTRATANTE: Município de Itapeva
CoNTRATADA: Rogério oliveira Rocha - ME
oBJETo: o presente instrumento tem por objeto, acrescentar ao 
Contrato original, aproximadamente 12,6% (doze inteiros e seis décimos 
por cento), correspondente ao acréscimo quantitativo do Item 02 em R$ 
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), passando o valor total do referido 

Contrato a importância de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), 
conforme especificado abaixo:

loTE ÚNICo

ITEM DESCRIçÃo 
DoS SERVIçoS UNID QUANT VAloR UNIT. 

(R$)
VAloR 

ToTAl (R$)

2 Som e iluminação 
de grande porte Serv. 4 R$ 2.200,00 R$ 8.800,00

VIgÊNCIA: o prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 06 (seis) 
meses, iniciando em 25 de agosto de 2017 e vencendo no dia 24 de 
fevereiro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2017.

TERMo DE RESCISÃo Ao CoNTRATo N.º 016/2015
CoNTRATo DE loCAçÃo DE IMÓVEl
PRoCESSo N.º 11.516/2014
loCADoR: Sérgio Meduneckas e sua esposa Silvana Bordignon 
Meduneckas 
loCATÁRIo: Município de Itapeva
oBJETo: Rescisão de comum acordo e na íntegra do Contrato de 
locação n.º 016/2015, decorrente ao Processo n.º 11.516/2014, a partir 
da data de sua assinatura, cujo objeto era a locação de um imóvel situado 
na Rua Capão Bonito, n.º 180, Vila Bom Jesus, na cidade de Itapeva/SP, 
o qual destina-se ao uso exclusivo da Equipe Saúde da Família - ESF.
VAloR: o loCATÁRIo pagará ao loCADoR, a título de indenização 
referente aos serviços de reparos a serem realizados no imóvel, conforme 
Termo de Vistoria Final constante nos autos do Processo n.º 11.516/2014, 
o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
DoTAçÃo: o pagamento do valor descrito na Cláusula Terceira será 
coberto com a seguinte dotação do orçamento vigente: 01887 / 07.01.00 
/ 3.3.90.93.00 – 10.302.1001.2365 – 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2017.

TERMo DE RESCISÃo Ao CoNTRATo N.º 692/2013
CoNTRATo DE loCAçÃo DE IMÓVEl
PRoCESSo N.º 9.585/2013
loCADoR: Sidney Fogaça da Silva e sua esposa Neide lara da Silva
loCATÁRIo: Município de Itapeva
oBJETo: Rescisão de comum acordo e na íntegra do Contrato de 
locação n.º 692/2013, decorrente ao Processo n.º 9.585/2013, a partir da 
data de sua assinatura, cujo objeto era a locação de um imóvel situado na 
Rua José Basílio de Araújo Ferraz, n.º 139 e Rua Sinhô de Camargo, n.º 
106, Jardim Dr. Pinheiro, nesta cidade de Itapeva/SP, o qual se destinava 
ao uso exclusivo da Sede Administrativa da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento e do Posto de Saúde Animal.
VAloR: o loCATÁRIo pagará ao loCADoR, a título de indenização 
referente aos serviços de reparos a serem realizados no imóvel, conforme 
Termo de Vistoria Final constante nos autos do Processo n.º 9.585/2013, 
o valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
DoTAçÃo: o pagamento do valor descrito na Cláusula Terceira será 
coberto com a seguinte dotação do orçamento vigente:
Órgão: 12.00.00
Unidade: 12.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.93.00
Função: 20
Subfunção: 605

Programa: 6001
Ação: 2039
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Despesa: 2317

DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Processo  N.º: 2.085/2017
Modalidade/n.º: Concorrência N.º 01/2017
objeto: Contratação de Empresa para serviço de Exames laboratoriais 
incluindo coletas com fornecimento de materiais

J u l g A M E n T o

Considerando a realização de sessão pública referente ao Edital da 
Concorrência n.º 01/2017, promovido pelo Município, da qual participaram 
as empresas: 
lABoRATóRIo dE AnálISES ClInICAS TAlIBERTI lTdA EPP
CIEnlAB AnálISES ClInICAS lTdA EPP
PRESTES, MARQuES & CIA lTdA ME
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Foi dado cumprimento no que dispõe a competente legislação, no 
tocante, principalmente, à exigência da documentação imprescindível à 
classificação dos fornecedores.

A vista do que foi proposto, somos pela adjudicação em favor de:
lABoRATóRIo dE AnálISES ClInICAS TAlIBERTI lTdA EPP

Itapeva (SP), 18 de agosto de 2017.

CoMISSão PERMAnEnTE dE lICITAção

JUlIANE DE CASSIA SIlVEIRA CAMARgo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PATRICK AgRESTE VASCoNCEloS
Membro da Comissão

AlESSANDRo SUSKI CAMARgo
Membro da Comissão

PRoCESSo SElETIVo SIMPlIFICAdo nº 01/2017
SECRETARIA MunICIPAl dE SAúdE

PREFEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA

EdITAl dE ConVoCAção PARA APRESEnTAção dE PRÉ-
REQuISIToS 06/2017

A PREFEITURA MUNICIPAl DE ITAPEVA informa aos aprovados no 
PRoCESSo SElETIVo nº 01/2017 para as funções de Cuidador de 
Paciente de Residência Terapêutica e Auxiliar de Farmácia (listados 
abaixo), cujo resultado e homologação foram publicados na Imprensa 
Oficial do Município de 15 de maio de 2017 – Edição 827, que deverão 
comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edital na 
Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel 
levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de CoMPRoVAçÃo DE PRé-
REQUISIToS, EXAME MéDICo PRé-ADMISSIoNAl E oRIENTAçÃo 
QUANTo À ENTREgA DE DoCUMENTAçÃo PARA ADMISSÃo. o 
NÃo CoMPARECIMENTo, NA DATA E HoRÁRIo ESPECIFICADoS, 
BEM CoMo A NÃo REAlIZAçÃo DE AlgUMA DESSAS ETAPAS, 
IMPlICARÁ ElIMInAção AuToMáTICA Do PRoCESSo SElETIVo 
E, PoRTANTo, PERDA DoS DIREIToS QUANTo À VAgA.
oS CAndIdAToS dEVERão APRESEnTAR o oRIgInAl E o XERoX 
doS SEguInTES doCuMEnToS:

1. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. Número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Termo de Ciência e Notificação (Anexo 21);
5.  Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso;
6. Comprovante de residência (com CEP);
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página 
da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes); 
8. Cédula de Identidade - Rg;
9. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
10. Documento de inscrição no PIS (extrato CAIXA);
11. Documento de inscrição no PASEP (extrato Banco do Brasil);
12. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo 
INSS;
13. Certificado de conclusão de escolaridade;
14. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
15. Título de eleitor; 
15.1. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 
eleitoral;
16. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.
ssp.sp.gov.br;
17. Certidão de nascimento dos filhos;
17.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores 

de seis anos de idade ou equiparado;
17.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
18. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública;
19. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio.

                  Função: Cuidador de Paciente de Residência 
Terapêutica
                 dATA: 29 de agosto de 2017 (terça-feira)
                 hoRáRIo: 9h
16º lugar: ANA BEATRIZ MATHIAS
17º lugar: IZABEllY CRISTINA FERNANDES DE olIVEIRA

                 Função: Auxiliar de Farmácia
                 dATA: 29 de agosto de 2017 (terça-feira)
                 hoRáRIo: 10h
3º lugar: RENATA DA SIlVA MElo CoRRADIN
 4º lugar: NIlSoN DEPETRIS JUNIoR
 5º lugar: BRUNo CEZAR DA SIlVA MoREIRA (Convocação 
em virtude da desistência da 3ª colocada).

Prefeitura Municipal de Itapeva, 28 de agosto de 2017.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

AVISo dE lICITAção

Pregão Presencial Nº 56/2017 – Processo Administrativo nº 7.336/2017 
do tipo Menor Preço – REgISTRo DE PREçoS – Interessado: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços – objeto: Serviço de 
reperfilamento de vias, com Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBuQ).  Credenciamento início às 09h00min do dia 12/09/2017. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira Mirela 
de Fátima Carriel Pattete Portes no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br 
ou pelo telefone (15) 3526-8079. Demais detalhes serão fornecidos no 
Departamento de Compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

-----------------------------------]
Pregão Eletrônico Nº 57/2017 – Processo Administrativo nº 6.361/2017 
do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal da Saúde – 
objeto: Aquisição de nutrição enteral para os usuários do Sistema 
Único de Saúde.  Recebimento das Propostas a partir das 09h00min do 
dia 29/08/2017. Abertura das Propostas às 09h00min do dia 12/09/2017.  
Abertura da SESSão dA dISPuTA dE PREçoS às 14h00min do 
dia 12/09/2017. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com 
o pregoeiro Lucas Ramos de Almeida no e-mail pregao@itapeva.
sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8030. Demais detalhes serão 
fornecidos no Departamento de Compras e licitações, no horário normal 
de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro - Itapeva – SP.

----------------------------------------------
Pregão Presencial Nº 58/2017 – Processo Administrativo nº 4.568/2017 
do tipo Menor Preço – Interessado: Diversas Secretarias do Município 
– objeto: Contratação sob demanda de empresa especializada no 
fornecimento de coffee breaks. Credenciamento início às 09h00min 
do dia 13/09/2017. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a 
pregoeira Priscilla Scura Lima no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br 
ou pelo telefone (15) 3526-8043. Demais detalhes serão fornecidos no 
Departamento de Compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

--------------------------------------------
Pregão Presencial Nº 59/2017 – Processo Administrativo nº 6.839/2017 
do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal da Saúde – 
objeto: Aquisição de equipamentos de informática. Credenciamento 
início às 09h00min do dia 14/09/2017. Disponibilidade do Edital: no portal 

http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos 
adicionais com a pregoeira Silmara de Oliveira Garcez Santos no 
e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8048. 
Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e 
licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, 
nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

-------------------------------------------
 Pregão Presencial Nº 60/2017 – Processo Administrativo nº 8.964/2016 
do tipo Menor Preço – Interessado: Diversas Secretarias do Município 
– objeto: Aquisição e recarga de extintores. Credenciamento início 
às 09h00min do dia 15/09/2017. Disponibilidade do Edital: no portal 
eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos 
adicionais com a pregoeira Priscilla Scura Lima no e-mail pregao@
itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8043. Demais detalhes 
serão fornecidos no Departamento de Compras e licitações, no horário 
normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – 
Itapeva/SP.

-------------------------------------------------
-Itapeva, 25 de Agosto de 2017.

ISIdoRo CAMARgo JunIoR
Chefe de Divisão de licitações

SECRETARIA MunICIPAl dE goVERno E nEgóCIoS JuRídICoS

HoMologAçõES

Pregão Eletrônico Nº 41/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Processo Administrativo nº 4.825/2017 
objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
resolvo:
1. FRACASSAR os lotes 2, 6 e 9.
2. hoMologAR os lotes restantes em favor das empresas 

adjudicatárias abaixo relacionadas:
– hoSPITRonICA – CoM. dE EQuIP. MEdICo hoSPITAlAR para o 
lote 14;
– CCK CoMERCIAl EIRElI para o lote 2;
– RoYAl dISTRIBuIdoRA lTdA – EPP para o lote 4;
– MEgA dEnTAl IMPoRTAção EXPoRTAção E CoM. dE PRod. 
odonTológICoS EIRElI – ME para o lote 5;
– g d C dA SIlVA CoSTA – EIRElI – EPP para o lote 7;
– dEnTAl PRIME – PRoduToS odonTologICoS para o lote 8.
Publique-se na forma da lei.

---------------------------------------------------------------
luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal

AuTo dE InFRAção E IMPoSIção dE MulTA n° 46/2017 - PRoCESSo: 2318/2017 

AuTuAdo: C.R.R. ASSIS CoMÉRCIo E REPRESEnTAção dE AlIMEnToS lTdA 
ME 

CPF/CnPJ: 06.722.049/0001-34 I.M.:18814 
lEI: lEI 1.102/1997 ARTs. 25 E 37. 
dATA: 16/08/2017 EnVIAdo VIA: AR 
AudIToR (A): REnATo dE SouzA lEME MATRíCulA: 14.116 
observações: 
- A multa correspondente, deve ser recolhida aos cofres públicos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data deste sob pena 
de ser cobrada judicialmente. 

- Nos termos do art. 169 da Lei 1102/1997 - CTM, pode o infrator interpor recurso da imposição da multa dentro do prazo de 
20 (vinte) dias, a partir da presente data. 

- Caso o recebimento deste se dê por via postal, através de Aviso de Recebimento (AR), os prazos acima transcritos iniciarão 
iniciarão sua contagem da juntada do AR aos autos do processo. 

Divisão de Fiscalização de Tributos - fone (15) 35268040 - Praça Duque de Caxias, 22 - Centro - Itapeva/SP 

AuTo dE InFRAção E IMPoSIção dE MulTA n° 086/2017 - PRoCESSo: 5877/17 

AuTuAdo: CAPRI SERVIçoS MÉdICoS lTdA EPP 
CPF/CnPJ: 11.286.301/0001-40 I.M.: 21.421 
lEI: 1.102/97, arts. 25, 37, 125, 137 e 146 
dATA: 22/08/2017 EnVIAdo VIA: AR 
AudIToR (A): MARIA luIzA KuRoSAKI MATRíCulA: 18.067 

observações: 
- A multa correspondente, deve ser recolhida aos cofres públicos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data deste sob pena 
de ser cobrada judicialmente. 

- Nos termos do art. 169 da Lei 1102/1997 - CTM, pode o infrator interpor recurso da imposição da multa dentro do prazo de 
20 (vinte) dias, a partir da presente data. 

- Caso o recebimento deste se dê por via postal, através de Aviso de Recebimento (AR), os prazos acima transcritos iniciarão 
sua contagem da juntada do AR aos autos do processo. 

Divisão de Fiscalização de Tributos - fone (15) 3526 8133 - Praça Duque de Caxias, 22 - Centro - Itapeva/SP 

http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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 noTIFICAção nº 029/2017 
PRoCESSo Nº. 7302 / 2017 
CoNTRIBUINTE: Isaltino Moraes Mendes 
Assunto: Recadastramento de Imóvel 
Inscrição Cadastral Imóvel: 12303, 12304, 12305 e 12306 

Itapeva, 22 de agosto 2017. 

Senhor (a) Contribuinte, 

Em conformidade com o art. 131, inciso III da Lei 1102/97 do CTM, fica 
Vossa Senhoria notificado para que no prazo de 20 (vinte) dias, com 
fundamento no art. 11, parágrafos 1° e 2° da mesma lei, a comparecer à 
Divisão de Tributos Imobiliários (IPTU), no Paço Municipal, localizado 
à Praça Duque de Caxias nº 22 – Centro, no horário compreendido das 
08h às 11h30 e 13h30 às 18h, para fins de atualização e recadastramento 
dos imóveis de CPD’s 12303,12304, 12305 e 12306 (lotes, 11, 12, 13 e 

ATA dE REgISTRo dE PREçoS n.º 23/2017

PRoCESSo n.º 479/2017

PREgão PRESEnCIAl n.º 9/2017

dETEnToR: TAMIRIS dA SIlVEIRA gARCIA dISTRIBuIdoRA - ME CnPJ: 19.448.616/0001-58

dATA dA hoMologAção: 5 dE Junho dE 2017

VIgEnCIA: 28/08/2017 A 26/03/2018

gESToR do ConTRATo: hEloISA VAlERIo MoREIRA, MARIA TERESA CollECTA E AMAdo AldERCY VAlCAzARA PIMEnTA

 

oBJETo: AQuISIção dE gênERoS AlIMEnTíCIoS ESToCáVEIS

 

VIgênCIA: 210 (duzentos e dez) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENToR, podendo ser prorrogado nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREçoS REgISTRAdoS:

ITEM UNID. DESCRIçÃo
QTDADE 

REgISTRADA
PREço UNITÁRIo 

REgISTRADo
PREço ToTAl 
REgISTRADo

MARCA

8 unId.

Fermento químico em pó - produto formado de 
substâncias químicas que por influência do calor e/
ou umidade produz desprendimento gasoso capaz de 
expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 
féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 
Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 
carbonato de cálcio e fosfato monocálcico. Validade 
mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem 
250g.

4.440 R$ 3,35 R$ 14.874,00 TRISAnTI

17 Kg

gelatina – Pó para gelatina, sabores morango ou 
framboesa, produto constituído de gelatina comestível 
em pó, sal, açúcar, acidulante ácido cítrico, aromatizantes 
artificial de morango ou framboesa e corantes artificiais 
vermelho bordeaux-s e amarelo crepúsculo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Composição 
nutricional na porção de 15,4g de gelatina preparada: 
13g de carboidrato, 1g de proteína, 0 g de gorduras 
totais – Embalagem de 500g a 1 kg.

4.100 R$ 7,45 R$ 30.545,00 APTI

 

PREço ToTAl REgISTRAdo – R$ 45.419,00 (QuAREnTA E CInCo MIl QuATRoCEnToS E dEzEnoVE REAIS)

14 da quadra l), sito à Rua Carmino Farina, S/N- Vila Isabel, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 

 Cópia do RG e CPF; 

 Documento de posse dos imóveis em questão 

 Comprovante de endereço 

Qualquer tipo de dúvida, por favor, contate-nos no horário de atendimento 
das 08h às 11h30 e 13h30 às 18h pelo telefone (15) 3526-8130. 

Fernanda do Amaral 
Divisão de Tributos Imobiliários

OBS: Com fundamento no art. 132, inciso III da Lei 1102/97 do CTM, a 
contagem do prazo estabelecido inicia-se após 30 (trinta) dias da data 
da publicação.
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ITAPEVA dISPuTA dE 31 A 3 dE SETEMBRo oS 21º 
JogoS REgIonAIS do IdoSo EM ITAPETInIngA

FUNDo SoCIAl DE SolIDARIEDADE

FAZENDA

Itapeva participou no dia 21 
de agosto, do congresso técni-
co dos 21º Jori- Jogos Regio-
nais do Idoso, em Itapetininga.

o evento que será realizado 
de 31 de agosto a 3 de setem-
bro contou com a presença da 
assessora técnica de gabinete 
Zeila georgina Nogueira, que 
representou a primeira-dama 
do Estado na solenidade. 

A delegação de Itapeva é 
coordenada pelo Fundo Social 
de Solidariedade e Secreta-
ria de Esportes, com apoio da 
Prefeitura Municipal. Estarão 
em Itapetininga cerca de 50 
pessoas, entre dirigentes es-
portivos e atletas.

Este ano, o município vai 
disputar 13 modalidades, 
que são respectivamente 
atletismo(masculino), bocha, 

13 modalidades serão 
disputadas pelos atletas, 
que são coordenados 
pela Secretaria de 
Esportes e Fundo Social 
de Solidariedade 

dança de salão, vôlei adaptado 
(masculino e feminino), tênis de 
mesa, tênis(masculino), malha, 
jogo de cartas (truco), dama, 
natação(masculino), atletismo 
e dominó(feminino) e xadrez. 

A abertura será no dia 31 
de agosto, a partir das 13h00, 
no ginásio de esportes Ayrton 
Senna, quando acontecerão 
o desfile das delegações, o 
acendimento da pira e o jura-

mento do atleta, além do início 
das disputas na modalidade 
coreografia. A primeira-dama 
e presidente do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de 
São Paulo confirmou presen-
ça, quando irá declarar oficial-
mente abertos os 21º Jogos 
Regionais do Idoso.

A primeira-dama e presiden-
te do Fundo Social de Solida-
riedade de Itapeva deseja boa 

sorte aos atletas que represen-
tarão o município na competi-
ção. “Nosso trabalho é incen-
tivar os idosos a participarem 
de eventos, levando-os à con-
vivência social. Esses atletas 
nos dão uma bela lição de vida, 
pois todos já são vitoriosos. Es-
peramos que tenham um bom 
desempenho e tragam meda-
lhas para nossa cidade”, enfa-
tizou a primeira-dama.

Jogos Regionais do Idoso conta com participação de atletas com mais de 60 anos

A secretária municipal da 
Fazenda realizou no dia 24 
de agosto, audiência pública 

sobre o Plano Plurianual no 
auditório Terezinha Silva.

Foram apresentadas aos 

presentes, as estimativas 
de receitas e dotações orça-
mentárias previstas para os 
próximos 4 anos. Estas pro-
postas foram enviadas para 
a Câmara dos Vereadores, 
para apreciação dos parla-
mentares.

 Segundo a titular da pasta, 
a audiência teve a finalidade 
de apresentar os objetivos, 
diretrizes e metas para os 
quatro anos seguintes desta 
atual administração.

Estiveram presentes, se-
cretários, vereadores e ser-
vidores públicos de todas as 
secretarias municipais.

AudIênCIA 
PúBlICA dA 
SECRETARIA 
dA FAzEndA 

dISCuTE 
oRçAMEnTo 

MunICIPAl PARA 
oS PRóXIMoS 4 

AnoS
Evento abordou temas 
referentes às 
estimativas de receitas e 
dotações orçamentárias Audiência pública da Secretaria da Fazenda discute 

metas e diretrizes para os próximos 4 anos
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SAÚDE

A nutricionista da Farmá-
cia Municipal, Andréia Duron 
Cury, realizou no dia 23 de 
agosto, a 1ª oficina de Dieta 
Enteral Caseira, para pesso-
as acamadas e diabéticos. o 
curso foi direcionado aos cui-
dadores de idosos, funcioná-
rios do asilo e estagiários que 
estudam Enfermagem.

Durante as demonstra-
ções, os alimentos utiliza-
dos foram os que são ricos 
em carboidratos, proteínas, 
lipídios, vitaminas e sais mi-
nerais. é o caso da laranja, 
óleo de canola, ovo, farinha 
de aveia, cereais à base de 
milho e de arroz. Eles devem 
ser oferecidos de 3 em 3 ho-
ras ao paciente, diariamente 
por meio de uma sonda. é 
recomendável que o pacien-
te receba de 200 a 300 ml de 
alimentação enteral. 

Segundo Andréia Cury, 
existem diferenças entre a 
dieta caseira e a industria-
lizada. “A caseira não tem 
conservantes, porém a indus-
trializada tem a quantidade 
exata de todos os nutrientes e 
pouca manipulação com me-
nor risco de contaminação”. 

Para Nilberto Carpes Filho, 
responsável pela Farmácia 
Municipal da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a dieta ente-
ral caseira é uma das opções 
disponíveis aos pacientes. 
“Trata-se de uma prestação 
de serviços que estamos 
oferecendo, com o objetivo 

O curso foi 
direcionado aos 
cuidadores de idosos 
e estagiários de 
Enfermagem

de proporcionar melhor quali-
dade de vida aos nossos pa-
cientes. oferecemos este cur-
so para explicar que há uma 
segunda alternativa, caso o 

paciente não queira o alimen-
to industrializado”, explica.

A secretária municipal de 
Saúde enfatiza que o SUS 
também libera os equipa-

mentos (equipo e o frasco), 
além do alimento industriali-
zado para os pacientes po-
derem se alimentar por meio 
de sondas.

FARMáCIA MunICIPAl REAlIzA 1ª oFICInA 
dE dIETA EnTERAl CASEIRA

A nutricionista Andréia Cury dá orientações sobre os alimentos utilizados em 
uma dieta enteral caseira
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54º BATAlhão dE PolíCIA MIlITAR do 
InTERIoR CoMPlETA 11 AnoS dE FundAção

No dia 26 de junho des-
te ano, o 54º Batalhão de 
Polícia Militar do Interior 
completou 11 anos de 
fundação. Com sede na 
cidade de Itapeva, o 54º 
BPMI/I é subordinado ao 
Comando de Policiamento 
do Interior 7, responsável 
pelo policiamento osten-
sivo de 17 municípios, 
que são respectivamente 
Itapeva, Itararé, Riversul, 
Ribeirão Branco, Itabe-
rá, Buri, Taquarivaí, Nova 
Campina, Bom Sucesso 
de Itararé, Capão Bonito, 
Apiaí, Ribeira, guapiara, 
Itaóca, Barra do Chapéu, 
Itapirapuã Paulista e Ri-
beirão grande.

Em solenidade realizada 
na sede da corporação, fo-
ram homenageados os po-
liciais militares que coman-
dam ou já comandaram o 

54º BPMI. Receberam a 
honraria, a Comandante 
Interina Major PM Adriana 
Duch Machado, a Tenente 
Coronel PM Cenise Araújo 
Calasans que comandou a 
corporação de junho a se-
tembro de 2015 e o Coro-
nel PM Fernando Marcos 
Pedroso de Carvalho, res-
ponsável pelo batalhão de 
setembro de 2015 a março 
de 2017.

Também foram homena-
geados os policiais com a 
láurea do Mérito Pessoal, 
que tem a finalidade de 
reconhecer oficiais e pra-
ças que se sobressaíram 
no cumprimento de seus 
deveres com profissiona-
lismo e dedicação. A hon-
raria possui cinco graus 
diversos: bronze (5º grau), 
cromo (4º grau), prata(3º 
grau), ouro(2º grau); cores 

do Estado em esmalte(1º 
grau). Cerca de 40 poli-
ciais militares receberam 
as láureas.

Estiveram presentes na 
solenidade: o Comandan-
te do Policiamento do Inte-
rior 7, Coronel PM Antônio 
Valdir gonçalves Filho, Te-
nente Coronel PM Cenise 
Araújo, Coronel PM Fer-
nando Marcos Pedroso de 
Carvalho, o Comandante 
da guarda Civil Munici-
pal, Inspetor Alessandro 
da Fonseca, a Comandan-
te Interina do 54º BPMI, 
Major PM Adriana Duch 
Machado, o presidente da 
Câmara Municipal de Ita-
peva, o prefeito e demais 
vereadores, além de che-
fes do Poder Executivo e  
parlamentares da região.

Em seu discurso, o pre-
feito parabenizou os po-

liciais militares pelo ex-
celente desempenho da 
corporação no município, 
principalmente no comba-
te à criminalidade. “Todos 
merecem os parabéns 
pela competência e se-
riedade que vem desem-
penhando o trabalho em 
Itapeva. A Polícia Militar 
do Estado de São Paulo é 
um exemplo a ser segui-
do”, enalteceu o chefe do 
Poder Executivo.

Ele também lembrou que 
há exatamente 11 anos, 
ao assumir seu segundo 
ano do primeiro mandato, 
o 54º BPMI estava sendo 
fundado em Itapeva.

As atividades do 54º Ba-
talhão da Polícia Militar 
do Interior se iniciaram no 
dia 26 de agosto de 2006, 
completando onze anos 
de existência.

Com sede em 
Itapeva, corporação 
é responsável 
pelo policiamento 
ostensivo de 17 
municípios da região

54º BPMI

54º Batalhão de Polícia Militar do Interior completa 11 anos de fundação
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITAITAPEVA

LEI N.º 4.025, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
INSTITUI o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva – PDT e 

dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de 

Itapeva – PDT, constante no anexo, integrante desta Lei.
Art. 2º  O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva, faz 

parte de um processo de conjugação de esforços entre o Poder Público e 
a Sociedade Civil, através da política municipal, pautando sua atuação no 
planejamento estratégico da política de desenvolvimento turístico, e garantindo 
o desenvolvimento da atividade turística, de maneira social, econômica, 
cultural, preservadora e compatível com a essência municipal.

Art. 3º  O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva estabelece 
o objetivo do Município em relação à atividade turística buscando:

I - a promoção e o desenvolvimento turístico;
II - o fortalecimento do elo existente entre Poder Público, iniciativa privada e 

sociedade civil;
III - o incentivo ao desenvolvimento da infraestrutura;
V - a promoção da educação sobre o turismo;
V - o incentivo à ampliação de pesquisas de interesse turístico;
VI - a busca, através de ações integradas, da segurança e a qualidade dos 

serviços oferecidos aos visitantes;
VII - o estimulo da criação de mecanismos de apoio ao turista.
Art. 4º  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem 

como a inclusão de novos programas ou projetos serão propostas pelo Poder 
Executivo, através de projeto de lei de revisão do plano ou por lei específica.

§ 1º A revisão do Plano Diretor deverá ser realizada, preferencialmente, a 
cada 04 (quatro) anos.

§ 2º As alterações deste Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de 
Itapeva, nos termos do caput deste artigo, decorrentes das revisões elaboradas 
pelo Poder Executivo Municipal serão, compulsoriamente, submetidas à 
apreciação do Conselho Municipal de Turismo, antes de serem encaminhadas 
à Câmara Municipal.

§ 3º O Conselho Municipal do Turismo, usando de suas atribuições legais, 
tem autonomia para avaliar, opinar e propor ao Poder Executivo Municipal que 
promova alterações no Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva.

Art. 5º  As ações de exploração que impliquem modificações humanas no 
ambiente natural, bem como outras ações que comprometam a beleza cênica 
da paisagem original e o meio ambiente nas áreas de atrativos de interesse 
turístico, devem passar pela instância que fornecerá laudo ao Conselho 
Municipal de Turismo para deliberação.

Parágrafo único. Excepcionalmente, após prévia apresentação de 
motivações e deliberado em reunião extraordinária do Conselho Municipal de 
Turismo, as condutas elencadas no caput deste artigo poderão ser autorizadas, 
observados, além das regularizações perante os órgãos competentes, os 
pareceres favoráveis.

Art.6°  O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva, sua 
execução e o cumprimento de suas metas serão objetos de monitoramento 
contínuo e de avaliações periódicas realizadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Agricultura e Abastecimento.

Art. 7°  O Poder Executivo Municipal priorizará a divulgação do presente 
Plano Diretor e seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça e 
participe, acolhendo amplamente sua implementação.

Art. 8°  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento em vigor e suplementadas 
se necessárias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de agosto de 2017.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PrOcESSO SELEtIVO SIMPLIFIcaDO EDItaL nº 002/2017

rELaÇÃO DE VaGaS E cOnVOcaÇÃO Para a atrIBuIÇÃO DE 
cLaSSES/auLaS 

DATA: HOrÁrIO: LOcaL:

31/08/2017 09H auDItÓrIO Da SEcrEtarIa 
MunIcIPaL Da EDucaÇÃO

cOnVOcaÇÃO 001/2017 Para InStrutOr DE MuSIca
EScOLa DE MÚSIca PrOF. HuGO BELEZIa

cLaSS. nOME RG OBSErVaÇÃO

01 CAIQUE bUENO DE 
ALMEIDA 54 436 969 5 FLAUTA

01 GAbRIELA VELOSO 
MACEDO 54 377 813 7 TECLADO

ItaPEVa, 28 DE aGOStO DE 2017.             cOMISSÃO DE atrIBuIÇÃO

PrOcESSO SELEtIVO SIMPLIFIcaDO EDItaL nº 001/2016
rELaÇÃO DE VaGaS E cOnVOcaÇÃO Para a atrIBuIÇÃO DE 

cLaSSES/auLaS 
DATA: HOrÁrIO: LOcaL:

31/08/2017 09H30M
auDItÓrIO Da 

SEcrEtarIa MunIcIPaL Da 
EDucaÇÃO

OS canDIDatOS nOVOS DEVErÃO aPrESEntar OrIGInaL E 
cÓPIa DO DIPLOMa Ou cErtIFIcaDO DE cOncLuSÃO cOM 

HIStOrIcO EScOLar nO MOMEntO Da atrIBuIÇÃO.

rELaÇÃO DE VaGaS Para PEB I
EScOLa VaGaS OBSErVaÇÃO

EM CELSO DUCH VILLAR 01
EM NAIR RODRIGUES QUEIROZ 01

02

cOnVOcaÇÃO 005/2017 Para PEB I
cLaSS. nOME RG OBSErVaÇÃO

140 VANILCE CRUZ bEMFICA 230627225

141 ALESSANDRA 
VASCONCELOS MANCEbO 201545196

OBSErVaÇÃO: O SaLDO DISPOnIBILIZaDO FOI 
BaSEaDO nOS aFaStaMEntOS DEFInIDOS atÉ O 
DIa 28/08/2017, EStanDO SuJEItO À aLtEraÇÃO.

ItaPEVa, 28 DE aGOStO DE 2017.      cOMISSÃO DE atrIBuIÇÃO

PrOcESSO SELEtIVO SIMPLIFIcaDO EDItaL nº 003/2017

cOnVOcaÇÃO Para a atrIBuIÇÃO DE EStaGIÁrIOS

DATA HORÁRIO LOCAL

31/08/2017 10H AUDITÓRIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

cOnVOcaÇÃO Para EStaGIÁrIO DE EDucaÇÃO FÍSIca

CLASSIFICAÇÃO NOME RG

41 bRUNA CAROLINA DE SOUZA 
CAMARGO 405258422

42 DébORAH LETICIA DOS 
SANTOS LOPES 538035286

43 JOÃO VITOR SOUZA SILVA 559052182

cOnVOcaÇÃO Para EStaGIÁrIO DE PEDaGOGIa

CLASSIFICAÇÃO NOME RG

87 JAQUELINE MADUREIRA JARDIM 339921419

88 GAbRIELA LUCIO MACEDO 49692006

89 VALDINEIA DE MORAIS PEREIRA 438017146

90 KARINE APARECIDA DE ALMEIDA 
SANTOS 400583239

91 EDIMAURO MATHEUS CARRIEL 
RAMOS 523757578

92 ANA CAROLINA FERREIRA DA 
SILVA 563561944

93 MARCIELY APARECIDA GARCIA 
NUNES 44632783-9

94 VANESSA APARECIDA DE ALMEIDA 
CARVALHO 564856630

Itapeva, 28 de Agosto de 2017
comissão de atribuição

Secretária Municipal da Educação


